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REQUERIMENTO  nº 20/2018
Documento 008/2018                                         
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Eric Lins, vem respeitosamente, com base no que preceitua o Art. 146 do Regimento Interno desta Casa, REQUERER, após aprovado pelo plenário, que a Câmara Municipal encaminhe ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  solicitando que o mesmo esclareça sobre os fatos narrados no termo de depoimento anexo e sobre a não utilização da faculdade prevista no parágrafo 1º da cláusula décima primeira  do contrato imediatamente após o fim da utilização  do referido espaço em homenagem ao não desperdício de recursos públicos limitados.
JUSTIFICATIVA
O pedido faz parte de uma das atribuições do Vereador que fiscalizar a aplicação dos recursos dos munícipes.
Uruguaiana, 16 de abril de 2018. 



Ver. Eric Lins
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